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PORTARIA Nº 3 DE 05 DE JANEIRO DE 2024

A Pró-Reitora Adjunta de Planejamento da Universidade Federal Rural do Semi-Árido, no
uso de suas atribuições conferidas pela Portaria Ufersa/Gab Nº 287/2021, de 24 de maio de
2021, o que determina a alínea a, inciso I, do Art. 6º da Portaria Interministerial CGU/MF/MP
nº 424/2016, com relação ao acompanhamento e fiscalização de programas, projetos e
a�vidades celebrados pelos órgãos e en�dades da Administração Pública Federal, o Convênio
nº 13/2023, que entre si celebram a Universidade Federal Rural do Semi-Árido e a Fundação
Guimarães Duque, o qual tem por objeto o apoio ao projeto LUTA PELA SUSTENTABILIDADE
NA CARCINICULTURA COMUNITÁRIA NO MUNICÍPIO DE ICAPUÍ, CEARÁ, publicado no D.O.U
em 05.01.2024 o processo de nº 23091.020947/2023-25, pelo Termo de Responsabilidade do
Coordenador, resolve:

Art. 1º Designar o servidor Marcelo Augusto Bezerra, para ser responsável, respec�vamente,
pela coordenação do termo em referência.

Art. 2º O servidor, ora designado, responsabilizar-se-á pela execução, pelo acompanhamento
das ações, bem como por todas as alterações que possam ser estabelecidas em adi�vos
rela�vos ao instrumento em questão.

Art. 3º Este ato entra em vigor a par�r desta data, com efeitos até a efe�va aprovação do
relatório final e da prestação de contas do instrumento.
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